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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.738, DE 2000 
(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO) 

MSC - 1/00 

Dispõe sobre a criação de cargos de Procuradores Regionais da República, de funções 
comissionadas e cargos efetivos no âmbito do Ministério Público Federal e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO - ART. 24, 11) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Ficam criados, no Quadro do Ministério Público Federal, os 

cargos de Procuradores Regionais da República constantes do Anexo I desta Lei . 

Art. 2° - Ficam criados, no Quadro do Ministério Público Federal, as 

funções comissionadas constantes do Anexo 11 desta Lei. 

Art. 3° - Ficam criados, na carreira de Apoio Técnico­

Administrativo do Ministério Público da União, os cargos efetivos constantes do 

Anexo IH desta Lei . 

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias do Ministério Público Federal. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

? 
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ANEXO I da Lei n.o de de de 2000 

Criação de Cargos de Procuradores Regionais da República 

CARGOS QUANTIDADE 

Procurador Regional da República 38 

ANEXO 11 da Lei n.o de de de 2000 

Criação de Funções Comissionadas 

r -CODIGO DENOMINAÇAO QUANTIDADE 

FC-05 Assessor 38 
FC-02 Secretário Administrativo 38 

ANEXO 111 da Lei n.o de de de 2000 

Criação de Cargos Efetivos da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo 
Lei n° 9.953, de 04 de janeiro de 2000 

• CARGOS DE NIVEL ANALISTA QUANTIDADE 

Analista Processual 38 

, , 
CARGOS DE NIVEL TECNICO QUANTIDADE 

Técnico Administrativo 38 



JUSTIFICATIVA 

As Procuradorias Regionais da República têm tido acentuadas dificuldades 

no desenvolvimento das rotinas de trabalho em decorrência de medidas administrativas adotadas 

pelos Tribunais Regionais Federais que, com freqüência, alteram a composição do quadro de 

membros e pessoal de apoio. Conforme disposto no Projeto de Lei n.o 2398/00, a composição do 

Tribunal Regional Federal da 3a Região terá mais 16 (dezesseis) Juízes. Além disso, o Projeto de 

Lei n.o 2078/99 propõe o aumento de 09 (nove) Juízes no Tribunal Regional Federal da la Região, 

de 04 (quatro) Juízes no Tribunal Regional Federal da 2a Região, de 04 (quatro) Juízes no 

Tribunal Regional Federal da 4a Região e de 05 (cinco) Juízes no Tribunal Regional Federal da 5a 

Região, totalizando 38(trinta e oito) novos cargos de Juízes, o que implica a criação de cargos 

efetivos e comissionados nesses Tribunais. 

Há que se ressaltar que as Procuradorias Regionais da República não 

dispõem de cargos de Procuradores Regionais e pessoal de apoio suficientes para atuar com a 

presteza e eficiência necessárias junto à Justiça Federal. Acrescente-se o fato de que a 

movimentação processual tem aumentado expressivamente nos três últimos anos, especialmente 

nas 33
, 43 e 5a Regiões, conforme apresenta o quadro a seguir: 

Movimentação Processual, Ano: 1997 a 1999 

PROCURADORIAS REGIONAIS 1997 1998 (%) 1999 {%) 
3a REGIÃO (sede em São Paulo) 18 .960 28.421 50% 38.301 35% 
43 REGIÃO (sede no Rio Grande do Sul) 10.871 13 .285 22% 15 .650 18% 
sa REGIÃO {sede em Pernambuco} 3.433 5.043 47% 4.189 -17% 
TOTAL 33.264 46.749 41% 58.140 24% 
Fonte: Secretaria Geral do Ministério Público Federal. 

Torna-se, portanto, imprescindível a criação de cargos de Procuradores 

Regionais da República, bem como de cargos em comissão de Assessores e Secretários 

Administrativos e cargos efetivos de Analistas Processuais e Técnicos Administrativos para 

atender as necessidades decorrentes das medidas adotadas pelos Tribunais Regionais Federais, 
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evitando-se a morosidade na prestação jurisdicional. Este Projeto de Lei propõe a criação de 38 

(trinta e oito) cargos de Procuradores Regionais da República para manter a equiparação 

entre o quadro de Membros do Ministério Público Federal e o de Juízes dos Tribunais Regionais 

F ederais, propiciando, assim, o acompanhamento do acentuado crescimento processual, de forma 

condizente com o ritmo de trabalho da Justiça Federal; e mais 76 (setenta e seis) funções 

comissionadas e 76 (setenta e seis) cargos efetivos. O quadro a seguir apresenta o número de 

Procuradores Regionais da República e Juízes Federais nas cinco Regiões: 

Número de Número de Diferença 
Juízes Federais Procuradores Regionais 

la Região 27* 18 9 

2a Região 27* 23 4 

38 Região 43 ** 27 16 

4a Região 27 * 23 4 

5a Região 15 * 10 5 

Total 139 101 38 

* Projeto de Lei fi .o 2.078/99 e ** Projeto de Lei fi .o 2.398/00. 

O custo mensal correspondente à criação de cargos e funções 

comissionadas para este fim é de R$ 520.356,80 (quinhentos e vinte mil, trezentos e cinqüenta e 

seis reais e oitenta centavos), em janeiro de 2000, cujos recursos estão assegurados no orçamento 

do Ministério Público Federal a partir do ano 2000. 



CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROCURADORES REGIONAIS DA REPÚBLICA 

CARGOS QUANTIDADE CUSTO (R$) 

Procurador Regional da República 38 245.586,40 

* Valores de janeiro de 2000 

CRIAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS 

CÓDIGO QUANTIDADE CUSTO (R$)* 

FC-05 38 132.563,00 
FC-02 38 56.424,30 

I TOTAL 76 188.987,30 I 

* Valores de janeiro de 2000 

CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS 

Cargos de Nível Analista Quantidade Custo (R.$)* 

Analista Processual 38 53 .698,18 

Cargos de Nível Técnico Quantidade Custo (R.$)* 

Técnico Administrativo 38 32.084,92 

Total de Cargos Efetivos 76 85.783,10 

* Valores de janeiro de 2000 



LEGISLAÇÃO CITADA AN EXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLATlVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.. ...... .... ...... .... ... ... ..... .......... ...... ... ... ........... ..... .... ... .. ..... .. .. ............... ........ ..... ....... 

Seção VllT 
Do Processo Legislativo 

Subseção I n 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

que : 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

.-' 
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LEGiSLAÇÃO CiTADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

* Alínea "c" cum redaçãu dada pela Emenda Constituciunal nO 18, de 

0502 1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea 'r' acrescida p ela Emenda Consl iluciunal n° 18, de 05 02 1998 . 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

, 

CAPITULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

Seção T 
Do M inistério Público 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ I ° São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e 
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder 
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, 
provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 
funcionamento. 

* § ]O com redaçãu dada p ela Emenda Cunstitucional n° 19, de 0-1 06 1998 . 
§ 3° O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária 

dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

\ 01 i / 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.953, DE 4 DE JANEIRO DE 2000. 

DISPÕE SOBRE A CARREIRA DE APOIO 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, FIXA 
OS VALORES DE SUA REMUNERAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. I º A Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério 
Público da União, criada pela Lei nº 8.428, de 29 de maio de 1992, 
regulamentada pela Lei nº 8.628, de 19 de fevereiro de 1993, e alterada pela 
Lei nº 8.972, de 29 de dezembro de 1994, passa a ser regida pelas 
disposições desta Lei . 

Art. 2º A carreira de que trata o artigo anterior visa prover a 
Secretaria do Ministério Público da União, Ministério Público Federal , 
Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios de uma estrutura de carreira 
organizada de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - desempenho das funções de apoio técnico-administrativo às 
atividades institucionais; 

II - profissionalização do servidor, por melO do Programa 
Permanente de Treinamento e Desenvolvimento; 

III - aferição do mérito funcional , mediante adoção do sistema de 
avaliação de desempenho ; e 

IV - sistema adequado de remuneração. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

; 

ANEXO I 
(An 3" da Lei n' 9 053, de 4 de janeiro de 2000) 

CARREIRA DE APOIO T ECNICO-i\DMlNISTRA Tl VO 

C A.RGO CLASSE I PADRAO I ARE,\ 

ANALISTA 

TECNICO 
, 

I 
I 

, 

A U)..1L LA.R I 
I 

C 35 
C 34 
C 33 
C 32 
C 3 I 
B 30 
B 29 
B 28 
B 27 
B 26 
A 25 
A 24 
A 23 
A 22 
A 21 
C 25 
C 24 
C 23 
C 22 
C 2 1 
B 20 
B 19 
B 18 
B 17 
B 16 
A 15 
A 14 
A 13 
A I 12 
A 1I 
C 15 
C 14 
C 13 
C 12 
C 11 
B 

I 
10 

B C) 

B 8 , 
B 

I 
7 

B b 

A 5 
A 4 
A 3 
A 2 I 
A I 

ANEXO I1 

PROCESS UAL 
PERlCIAL 

ADMINlSTRA TlV A 
lNFORMA T ICA 

SAVDE 
DOCUMENTAÇÃO 

ENGENHARIA 
ARQUlTETURA 
O RÇAMENTO 

CONTROLE lNTERNO 

ADMINI STRATI VA 
INFO RMÀTI CA 

SAVDE 
TRANSPORTE 

SER VIÇOS GEr-,AlS 
APO IO ESPECIALIZADO 

ADMlNISTR.A, TI\'A 
SERVIÇOS GERAIS 

APO IO ESPECIALIVJ )O 

(An ~" da Lei n" 9953, de 4 de janei ro de 2000) 

TABELA DE CORRELAÇ..\O 

__ ~ITL',,,Ç'AU\:--;TERJOf( SlTUAÇAU NOVA ' _ _ _ 
CARGO ,".RE.:;;-'\ ..,...,-,_----: CA RG O ARE ", 

IEC K u PROCESSUAL , Al'o\L1STA PROCESSL ,-\L 
PERlCIAL PERI CI.-\l. 

I AD~ II ;.J ISTRATIVA ADM INISTR.-, :-1\ A 
i I:"FORMATICA INFORt-.IATl CA 
, SAUDE : SAUDE 
I DOCU~~NrAçÀO I DOCUME~TAÇÃO 

I 
ENGENIlARlA : ENGENHARIA 

ARQUITETURA : ARQ UITETURA 
I ORÇAt-. lE NTO 

I ASSISTE 'TE A rI\'lDADE-Flc.1 I TECNICO 
I ATIVIDADE-I\ IEIO : 
I INFORl\1 AT ICA 

S,\L'DE 
TRANSPORTE 

I AI)". IINISTRATlV A 
\ ' IGIL\NCL\ 

ARTESANATO 
--Au-:-\iLI,\R 

CONTROLE I"'TERNO , 
ADMIN ISTRr\TI\ 'A 

INFORt-.L-\ TICA 
SAUDE 

TRANSPORTE 
i SERViÇOS GERAIS 
I AP O IO ESPECIALlZADO 

I ADMINISTRA TI\ -\ 

I SER V iÇOS GERAIS 
APOIO ESPECIALIZADO 

I 
.' • 
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LEGlSLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORD ENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

ANEXOlll 

(An. 5' da Lei n' 9953. de 4 de janeiro de 2000) 

TABELA DE ENQU ADRA ME NT O 

SER\'lDO RE S OCUPANTES DE CARGOS 
SERVIDO RES OCUPANTES DE CARGOS ! DE NIVEL ASSIST ENTE PREVlSTOS N A 

LEI N'" 8.972. DE 29 DE D EZEMBRO DE 
DE NTVEL TECNlCO PREV1STOS NA LEI , 

I N'l8 972. DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994 
I 1994 

SITUAÇ AO SITUAÇAO NOVA S IT UAÇAO [ SITUAÇAO NOV A 
.A.NTERlOR ANT ERlO R 

, CLASSE. PADRAO CLASSE PADRAO C LASSE ! PA DRAO IC LASSE I PADRAO , 

I i 111 
I A I 11 
, i I C 

I I VI 

i V , IV 
13 111 

11 B 

\ E VI 
c III E IV 

I E I1 
\. 

D 111 E 1\ ' 
I E 11 

-\GXILlAR 

25 
24 
23 I 
22 . 
21 
20 
19 
18 
17 
16 
15 
14 
13 

1= 
II 

A 

B 

C 

D 

I 
111 

I 11 
I I 

I 
VI 
V I , 
IV I 

i 111 I 
I 11 I , 

111 E I\' 
I E 1i 

1\' [ \ . 
IIi~f-ll­

I 

AA'EXO IV 

C 

B 

,\ 

(An 6' da Lei n' 995 3. de 4 de janeiro de 2000) 

TABELA DE VE!\Cll\lENTOS I ' I 

TEC!\ICO 

I 
35 I 

34 I 
I 3J I 

I 32 I 
I 31 I 

I 
30 

, 

I 29 
:8 

I :7 
: C"> 

~ 5 
2J 
" - ,' 

, , 

,\NALISTA 
Cl.\5SE PADRAO I VENCIMENTO I CLASSE I PADRAO VENCI}.IENTO I CLASSE I PADRAO VENC1MENTI 

15 
14 

C 13 
12 
11 
10 

I <) 

B 8 
I 

I 6 
I 5 
: 4 

A I 3 
, 2 

I 

i 22 1. 18 I 25 369. 40 -, J, , 
, 2 10, 12 
I 199.61 
, 189,63 
, 180 15 
, 17 1 14 , 
I 162.58 
I 154,45 
I 146,73 

13 9 40 
13243 
12580 
119 51 
113 .54 
107.86 

I 24 350.93 
C 23 333. 39 C 

, 

22 316.lc , I 
I 

2 1 300.88 
20 285 .84 , 
19 271.54 I 

8 18 257,97 8 
17 245.07 
16 I 232.8 2 I 
15 I 221 18 
14 ! 210 12 

A 13 , 199,6 1 A 
12 I 189,63 
1I 180. 15 

• VALORES REL>\TIVOS A OUTU BRO DE 199 5 

ANEXO \ 

(An 14 da Lei n' 9953 . de 4 de Janeiro de 2000) 

FUNÇOES CO ~tl SS I ONADAS - FC 

CORRELAÇÃO 

34 
33 
3: 
31 
30 
29 
28 
27 
26 
25 
24 
23 
22 
2 1 

CARGOSfFUN ÇOES DA 
SIT UAÇÃO ANTERlOR 

FUNÇOES COM ISSIONADAS 
FC 

DAS- 10 1 6 
DAS-lO l / I 02 . 5 
D AS- 10 11I024 
DAS-l O 111 02 3 
DAS-1 0 1/ 102 2 

DAS-I 0 111 02. I -CCA 
FG.I 

FG .2 E OF 11 1 
FG.J E 01'-1 E I1 
G RG-A UX. I E 11 

FC-I O 
FC-09 
FC-08 
rC-07 
FC-06 
FC-05 
FC-04 
rC- OJ 
FC -02 
FC-U I 

I 
I 

i 

I 

I 
I 

6 16.°, 
586.1 : 
556.8c 
528 .9-
502. 5: 
477.40 
453, SÓ 
430.85 
409.3 I 
388 84 
369 40 
350,93 
333,39 
31672 
300.88 
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LEGrSL_AçÃO ClT ADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEG1SLA T! YOS - Ce Dl 

ANEXO VI 

(Art, 16 e 17, Ill, da Lei n' 9953 , de 4 de janeiro de 2000) 

_______ __ . -.--0 ___ ,- ...... Q..-.....~~ c .... ;;- . '" "",,no ...... -rIl' "T"\,~ 

DO MmISTERlO PUBLICO DA UN IÃO 
GAMPU 

C ARGOIFUN<; AO FATOR INCIDENCIA 

FC 

FC-I O 
FC-09 
FC-08 
FC-07 
FC-06 
FC-05 
FC-04 
FC-03 
FC-02 
FC-OI 

FC-I O 3.78 
FC-09 3 14 ULTIMO PADRÃO 
FC-08 2 58 DO CARGO 
FC-07 2 10 
FC-06 I 90 

DE AN ALI STA 

FC-05 I 81 

FC-04 I 06 L' L liM O PADRAO DO 

FC-03 I 66 CM GO DE TECNICO 

FC-02 I 66 UL T IM O PADRAO DO 

FC-OI I 66 CARGO DE AUXILlAJt 

ANALISTA PADRAO EM Ql:e 

TECNICO 2.85 EST IVER POS ICIO NADO 

AUXlLIM O SER\'IDOR 

ANEXO VII 

(A11 17, I. e § 2', da Lei lI ' 9953, de 4 de janeiro de 2000) 

FUNÇÕES COM ISSIONADAS - FC 
VALORES-BASE ( ' ) 

VALOR-BASE 

3645,00 
3 280,00 
2 9 16,00 
2 551.00 
2.187,00 
1.859,00 
1.530,00 
1.202,00 

947 ,00 
729,00 

PERCENTUAL SOBRE 
O VALOR DA FC-I O 

100% 
90% 
80% 
70% 
60% 
51 % 
42% 
33% 
26% 
20";~ 

• \ 'ALORES RELATI VOS A O UT UBRO DE 1995 

,\NEXO \11 1 

I -\n 1- . 11. da Le i ,,' U 9~3, de 4 de ,a!lCIr O de 200U , 

INCIDEl\CI ,'\ DU AI)IC IOi'.AL DO ~!PL PARA OC L: I' ,\ NTE DE FC 

C AR(jO , I ' L:\~' A I ' 
F C _ Il' c:LC.'-'-__ 

FC -O" 
IT -O;; 
r c -Co -

FC -Qo 
rc-o, 
FC -0.1 
rc - () ~ 
I' C-O: 
I' C-OI 

11"ClIJE'.C1A 

L L TI~ I U 1' .-\ORr\ O 
(lO C \R(j() 

DE ,-\~ALl ST A 

l!L lIi\!U PADR,-\U DO ( AR liu 
DE TECNI('() 

L' L 1li\10 I':\DR,\ O DU (, A.RGU 
DE ,-\ L'XILlAR 

/ 
' /' -...... ........... 

I 
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MENSAGEM PGRlGAB/N° 01 

Brasília, 29 de março de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Cumprimentando-o, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, caput, combinado com o art. 127, § 2°, 

da Constituição Federal, o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a criação de cargos de 

Procurador Regional da República, funções comissionadas e cargos efetivos no âmbito do 

Ministério Público Federal e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Respeito samente, 

~~All~ ~f\II'" ~\~ 
GERALDO BRINDEIRO 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Deputado Federal MICHEL TEMER 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF 
Mensagern2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.738/2000 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1 º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 02/05/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao Projeto . 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000. 

r 
(- --r2.@, k~ , 

namélia Ribeiro Correia de Araújo ! 
Secretária 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.738, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação de cargos de p,.ocurado,.es 
Regionais da República, de fun ções comissionadas 
e cargos efetivos no âmbito do Ministério Público 
Federal e dá outras providências. 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

~ 

Relator: Deputado PEDRO CORREA 

o Projeto de Lei n° 2.738, de 2000, visa à criação de cargos de Procurador 
Regional da Repúbli ca, de Analista Processual e de Técnico Administrativo, bem 
como de funções comissionadas de Assessor (FC-5) e de Secretário 
Administrativo (FC-2), sendo 38 de cada, para fazer face à ampliação do número 
de juízes, em igual monta, nos Tribunais Regionais Federais da 13, 23, 3a

, 4a e 53 
Regiões. 

Segundo a justificativa do projeto, o aumento se faz necessário não só em função 
da ampliação do número de Juízes Federais, junto aos quais os Procuradores 
Regionais atuam, mas também por força do acréscimo vertiginoso do número de 
processos em tramitação na Justiça Federal. 

8150 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Esgotado o prazo regimental para apresentação de emendas ao projeto, nenhuma 
foi recebida. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
analisar o mérito da proposição, conforme disposto no art. 32, inciso XIII, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

, 
E o relatório. 

, 11 - VOTO DO RELATOR 

Com o projeto de lei sob comento são criadas 38 pequenas estruturas de cargos 
no âmbito do Ministério Público da União, cada uma composta de um 
Procurador Regional Federal, um Assessor, um Secretário Administrativo, um 
Analista Processual e um Técnico Administrativo. 

A justificativa evidencia a necessidade de paridade entre o número de Juízes e 
Procuradores atuando nos Tribunais Regionais Eleitorais, sendo que cada 
Procurador necessita de uma estrutura de apoio, a qual é fornecida pelos demais 
cargos e funções criados. 

Desta forma, o projeto sob análise baseia-se, para criação dos cargos que 
menciona, nos projetos de lei que se encontram em tramitação no Congresso 
Nacional, os quais prevêem a criação de um total de 38 novos cargos de Juízes 
Federais, distribuídos entre a 1 a e a 5a Regiões da Justiça Federal. 

Finalmente, é de se notar que, conforme descrito na justificativa do projeto, só na 
3a

, 4a e 5a Regiões, houve um aumento do número de processos em tramitação 
nas Procuradorias Regionais da ordem de 41 %, de 1997 para 1998, e de 240/0, de 
1998 para 1999. 

8150 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-Assim, diante do exposto, só nos resta votar pela APROV AÇAO, no mérito , do 
Projeto de Lei nO 2.738 , de 2000. 

Sala da Comissão, em 1 ~ de "'-rk 
de 2001. 

~ 

Deputado PED O CORREA 
Relator 

I 033R400.16R 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.738/00 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunlao ordinária realizada hoje , aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 

2.738/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro Corrêa. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente; 

Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen , Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli, João Tota, José Múcio Monteiro, Luciano Castro , Medeiros, Paulo 

Paim, Pedro Celso, Pedro Corrêa, Ricardo Barros, Vanessa Grazziotin e Wilson 

Braga, titulares; Almerinda de Carvalho, Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 

Edinho Bez, Dino Fernandes, José Carlos Elias e Nárcio Rodrigues, suplentes. 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, t o~ de fM' ro de 2001. 

~cl . ~ 
Deputado F EIRE JÚ IOR 

Pr · sidente 
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PROJETO DE LEI N° 2.738-A, DE 2000 
(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO) 

MENSAGEM Nº 01 /00 

Dispõe sobre a criação de cargos de Procuradores Regionais da República , de funções 
comissionadas e cargos efetivos no âmbito do Ministério Público Federal e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TR.A:BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E S~RVIÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇ~S E TRIBUTAÇAO (ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO - ART. 24 , 11 ) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 2.738-A, DE 2000 
(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO) 

MENSAGEM Nº 1/00 

Dispõe sobre a criação de cargos de Procuradores Regionais da República , de funções 
comissionadas e cargos efetivos no âmbito do Ministério Público Federal e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de~ Trabalho, de Administração e Serviço Público 
pela aprovação (relator: Dep. PEDRO CORREA). 

(ÀS COMISSÕES DE T_RABALHO, DE ADMINISTRAÇÃ9 E SERViÇO PÚBLICO; Ç?E 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
- ART. 24 , 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 01/04/00 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
, 

SERViÇO PUBLICO 

- termo de recebimento de emendas 
• - parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINAN Ç A S E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.738-A100 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados , o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 22/10/01 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão , em 31 de outubro de 2001. 

Jl.~~~~ 
Maria Linda Mag'alhães 

Secretária 
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Publique-se. 

I' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em: lJ 'iJ / I / OI President 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

or Preso nO 259/2001 
Brasília, 03 de outubro de 2001 . 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 2.738, de 2000. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NE S TA 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 

Depu ado FREIRE UNIO 
President 
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",URGENTE 

R c:: QUê.)<2\ y ç N-, C 

OFICIO/PGRIN° 784 

Brasília, 30 de junho de 2003 . 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para solicitar, em 

conformidade com art. 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a retirada dos 

seguintes projetos de lei de iniciativa do Ministério Público da União, que se encontram em 

tramitação nessa Casa: 

PL n° 7080/02; PL nO 7.210/02; PL nO 6.039/02: PL n° 6.029/0 I : PL n° 6.028/0] ; 

PL n° 6.027/01; PL nO 6.026/01; PL n.o 6.025/01 ; PL nO 3.075/00; PL n° 2.739/00; 

PL n.o 2.738/00; PL n.O 918/99: PL n° 4.750/98; PL n.o 3.385/97 e PL n.o 2.080/96. 

Ao enseJo, cumpnmento-o com elevado apreço e distinta 

consideração . 

Excelentíssimo Senhor. 

CLÁUDr~CEMOS FONTELES 

PROCURAobR-GERAL DA REPÚBLICA 

DEPUTADO FEDERAL JOÃO PAULO CUNHA 
DibTflÍssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. REQ 922/03 - Of. PGRlN° 784 (30/06/03) 
DEFIRO a retirada dos Projetos de Lei de números 7.210/02 e 6.029/01 , na forma do 
disposto no art. 114, inciso VII , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
SUBMETA-SE ao Plenário o pedido em relação aos Projetos de Lei de números 
7.080/02; 6.039/02; 6.028/01 ; 6.027/01 ; 6.026/01 ; 6.025/01 ; 3.075/00; 2.739/00; 2.738/00; 
918/99; 4.750/98; 3.385/97 e 2.080/96, na forma do estatuído no art. 104, § 1°, c/c o art. 
114, inciso VII , do citado Regimento. Oficie-se ao Senhor Procurador-Geral da República 
e, após, publique-se. 
Em Jr2 )C2 /c:3 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento: 18337 • 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~" 

COM ISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.738/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões), no período de 31 /03/2003 a 04/04/2003. 
Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão , em 7 de abril de 2003 . 

1 (,/ -
~''''''Á '-"- ~lu_c.. <: Q\:..\..cu...... \ 

Maria Linda Magal hães 
Secretária 


